
 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.252

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#576180#14#626350>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
O Diretor Geral do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
no Estado da Bahia - IBAMETRO, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente 
edital, notifica os interessados abaixo relacionados, tendo em vista o retorno das notificações 
de autuação encaminhadas pela via postal e o fato de os interessados se encontrarem em 
local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento da lavratura do auto de infração e, 
instauração de processo administrativo. 

INTERESSADO CNPJ/CPF     Nº DO PROCESSO Nº DO AUTO DE 
INFRAÇÃO

MINI MERCADO MEGA BOM EIRELI - ME 24.271.773/0001-70 3660/2017 276248
MAJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 24.837.556/0001-03 5018/2017 2764133/

2764134/
2764135/
2764136/
2764137/
2764229/
2764139

GILBERTO TADEU JORGE - EIRELI - ME 24.261.409/0001-20 5495/2017 2764666
LOUDEL COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA- ME 

23.839.800-0001-04 5843/2017 2765242/
2765243

I F M COMERCIO VAREJISTA DE 
ALIMENTOS LTDA 

23.571.501/0001-23 928/2018 2766836/
2766837/

JOENE CARMO DE JESUS TRINDADE 
MINIMERCADO 

28.178.262/0001-60 1069/2018 2767009

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DE 
JESUS FILHO 

20.345.235/0001-22 1822/2018 2767649/
2767650

Resguarda-se, por oportuno, que conforme dispõe o Art. 13 da Resolução CONMETRO nº 08 de 
22 de dezembro de 2006, caberá apresentação de defesa administrativa no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação do presente edital. 
Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte 
do INMETRO tem amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 9.933/1999 e que os processos 
administrativos terão continuidade independentemente de manifestação dos interessados.
Registra-se, por fim, que os interessados poderão obter maiores informações neste órgão 
delegado do INMETRO no Estado da Bahia, localizado na Rua Minas Gerais, nº 403, Bairro 
Pituba, Salvador-BA.
Em, 16.09.2021 - Thales Dourado Moitinho Pinho - Diretor Geral
<#E.G.B#576180#14#626350/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#576263#14#626437>
RESUMO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2020 Processo SEI n.º 
064.1830.2021.0002103-29. CONTRATANTE: A Junta Comercial do Estado da Bahia, 
autarquia estadual vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Econômico. CONTRATADA: 
GREEN CARD S/A Refeições Comércio e Serviços. OBJETO: Prorrogação da vigência 
para o período de 22/09/2021 a 21/09/2022. VALOR GLOBAL: R$ 1.654.312,71 (um milhão, 
seiscentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e doze reais e setenta e um centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 13 de setembro de 2021. ASSINATURAS: Paula Assis de Miranda Ribeiro pela 
JUCEB, Carlos Alex D’Ávila de Ávila pela Contratada
RESUMO: Ficam desarquivados os processos sob nºs 98087649 em 07/07/2021 e 98101071 
em 13/08/2021 da empresa ARQ’TEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. NIRE: 29203460736, 
de acordo com o Parecer Chefia LA 901/21 da Procuradoria Jurídica desta Junta Comercial.
RESUMO: Convênio nº 043/2021 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 
e o Município de Itaberaba/BA. Objeto: Instalação do Sistema Integrador Estadual - REGIN 
na prefeitura e instituições do Município de Itaberaba/BA, para implantação da REDESIM. 
Prazo: 04 anos. Assinaturas: Paula Assis de Miranda Ribeiro pela JUCEB e Ricardo dos Anjos 
Mascarenhas pela Prefeitura de Itaberaba/BA. SSA, 17.09.2021. Ass: Paula Assis de Miranda 
Ribeiro - Presidente
<#E.G.B#576263#14#626437/>
<#E.G.B#576371#14#626554>
Portaria Nº 00327000 de 16 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92048476  MARIANE 

CAMANDAROBA 
CARVALHO

 Secretário Adminis-
trativo I

 DAI-5  COORD DE 
PESSOAL

 17.09.2021

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576371#14#626554/>
<#E.G.B#576372#14#626555>
Portaria Nº 00326995 de 16 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 

suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92031879  JORGE OTÁVIO 

BEZERRA 
ALONSO

 Diretor  DAS-2C  DIRETORIA REGISTRO 
EMPRESARIAL

 17.09.2021

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576372#14#626555/>
<#E.G.B#576373#14#626556>
Portaria Nº 00326983 de 16 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 14101577  TANIA MARA 

CONCEICAO 
MASCARENHAS

 Assessor Admi-
nistrativo

 DAI-4  PROCURADORIA 
JURÍDICA

 17.09.2021

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576373#14#626556/>
<#E.G.B#576374#14#626557>
Portaria Nº 00327004 de 16 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear FABIO HOSSOY FIGUEIREDO, para o cargo em comissão 
Ouvidor, símbolo DAS-2C, do(a) OUVIDORIA, a partir  de 15 de Setembro de 2021.

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576374#14#626557/>
<#E.G.B#576375#14#626558>
Portaria Nº 00326981 de 16 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve nomear FELIPE DAS NEVES DO NASCIMENTO, matrícula nº 64565034, 
para o cargo em comissão Gerente, símbolo DAS-3, do(a) GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA, a partir de 15 de Setembro de 2021.

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576375#14#626558/>
<#E.G.B#576376#14#626559>
Portaria Nº 00326980 de 16 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 64565034  FELIPE DAS NEVES 

DO NASCIMENTO
 Coordenador IV  DAI-5  COORD DE 

PESSOAL
 15.09.2021

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576376#14#626559/>
<#E.G.B#576392#14#626575>
Portaria Nº 00321604 de 15 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 64000075  JACQUES EMANUEL COSTA 

CERQUEIRA
 10.03.2016/09.03.2021  04.10.2021  02.11.2021

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576392#14#626575/>
<#E.G.B#576393#14#626576>
Portaria Nº 00325696 de 15 de Setembro de 2021
O(A) Presidente do(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear LUIZA GHIRLAINE NASCIMENTO BASTOS, para o cargo 
em comissão Coordenador II, símbolo DAS-3, do(a) GERÊNCIA DA CAPITAL, a partir  de 15 de 
Setembro de 2021.

PAULA ASSIS DE MIRANDA RIBEIRO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#576393#14#626576/>
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